
PROJETO DE LEI NO            , DE 2014 

(Do Sr. Irajá Abreu) 

Acresce dispositivo à Lei no 6.015, de 
31 de dezembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce artigo à Lei no 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, para dispor sobre a averbação de construção residencial. 

Art. 2o A Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 290-B: 

“Art. 290-B. É dispensada na averbação de 
construção residencial urbana unifamiliar de um só 

pavimento finalizada há mais de cinco anos o alvará de 

construção expedido pela Prefeitura Municipal,  inclusive 
para o fim de registro ou averbação decorrente de 

financiamento à moradia.” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de acrescentar artigo à Lei 

no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para dispensar na averbação de 

construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento finalizada há 

mais de cinco anos o alvará de construção expedido pela Prefeitura Municipal, 

inclusive para o fim de registro ou averbação decorrente de financiamento à 



2 

moradia. 

Busca-se, por intermédio do acréscimo legislativo ora 

desenhado, possibilitar que construções antigas destinadas à moradia 

unifamiliar sejam objeto de negócios imobiliários sem que se exija o respectivo 

alvará de construção na averbação da construção, no registro de imóveis, o 

que sabidamente impõe dificuldades às partes . 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão resultar – principalmente no tocante à 

dinamização dos mercados imobiliários em bairros e cidades economicamente 

menos favorecidos – serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos 

contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em            de                           de 2014. 

Deputado IRAJÁ ABREU 
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